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Trata-se o presente da Concorrência Pública no 22.09.0112022.08, destinado a
selecionar a melhor oferta e contratar seu ofertante, cujo objeto é o ,,REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURAS B EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO coRRETrvA E pREvENTTvA or priÉuos púnirccis n
PAVIMENTAÇÃO JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS
MUNICIPAIS, A PARTIR DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO
OFEIìTADO SOBRE A TABELA DE CUSTOS DA SEINFRA E DA SINAPI
VIGENTE NO MOMENTO DA OBRA/SERVIÇOO ACRESCIDO DE BDI DE
25"/o".

Diante da Representação, com pedido de medida cautelar, analisado pela Diretoria de
Fiscalização de Obras, Serviços de Engenharia e Meio Ambiente e, no processo no
3164412022-7, que resultou no Despacho Singular n' 5640512022, do Tribunal de Contas do
Estado do cearâ, faz-se necessário revogar a presente licitação.

Desta forma, configurada as razões de interesse público superveniente, notadamente
pela inconveniência administrativa de se prosseguir com a licitação em tela, faz-senecessária a
revogação. A revogação da presente licitação tem fundamento no art.49 da Lei g.666/I.gg3
e a Súmula 473 do colendo Supremo Tribunal Federal:

Súrnula 473
A aclrninist|ação pode anulat'seus ¡rróprios atos, quando eívaclgs cle vícios cìue os
lonlarn ilegais, por(Fte deles não se originant direitos; ou r.evogá-los, por ntotivo cle
conveniência otl oportunidade, r'espeitacJos os clileitos aclquirrdos, e ressalvacla, ern
toclos os casos. ¿ì apreciaçãcl .juclicial.

Estando presentes todas as razões que impedem o prosseguimento do processo
licitatório e considerando o que dispõe o art. 49 da fei g.e6A/l.gg3, fica determinada a
REVOGÄÇÃO da Concorrencia pribli ca no 22.09.0112022.05.

Publique-se.
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A l7 de novembro de 2022.
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Amontada. A Presidente da Comissão
Permanente de Licitação, toma público a Revogação da Concorrência pública no
22.09,0112022.08, que versa sobre á REGISTRO DE pREÇos PARA F,uruRAS E
EVENTUAIS CONTRATAÇOES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA DE PNÉOTOS PÚBLICOS E PAVIMENTAÇÃO
JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS MUNICIPAIS, A
PARTIR DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OF'ERTADO SOBRE A
TABELA DE CUSTOS DA SEINFRA E DA SINAPI VIGENTE NO MOMENTO DA
OBRA/SERVIÇO' ACRESCIDO DII BDI DE 25oÁ, conforme justificativa dos setores
competentes. Amontada-CE, 17 de novembro de 2022. Nara Lúcia Silveira de pinho-
Presidente da Comissão Permanente de Li
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Orgânica do município de Amontada.
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cnnrrnÃo DE DrvuLGAÇÃoDE EXTRATo DE REVocAÇÃo
DE CONCORRÊNCIA púnltcA N" 22.09.0U2022.08

Ceftificamos que o Extrato de Revogação da Concorrência Pública n'22.09.01/2022.08, culo
objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
CONTRATAÇOES- DE . SERVIÇOS DE, MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA DE PREDIOS PÚBLICOS E PAVIMENTAÇÃO JUNTO AS
DIVERSAS SDCRETARIAS E AUTAR.QUIAS MUNICIPAIS, A PARTIR DO MAIOR
PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO SOBRE A TABELA DE CUSTOS DA
SEINFRA E DA SINAPI VIGENTE NO MOMENTO DA OBRA/SERVIÇO'
ACRtrSCIDO DE BDI DE 25o/o, foi devidamente afixado no dia 17 de novembro de 2022,

flanelógrafo desta Preftitura Municipal, conforme o art. 75, parâgrafo primeiro, da Leino
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